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RECURSO ADMNISTRATIVO CONTRA INABILITAçÃO

TOMADA DE PREÇO N" 2023.09.19.0íTP

OBJETO: CONTRATAçÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUçÃO: LOTE I -
CONSTRUçÃO DO NIACCA - NÚCLEO INTEGRADO DE APOIO, CRIANçAS E

ADOLESCENTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E LOTE II . CONSTRUçÃO

OO PNÉ»|O DA ESCUTA ESPECIALIZADA NA SEDE DE INTERESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVII'ENTO SOCIAL E OIREITOS HUMANOS I.IO

IVIUTIICíPIO DE BARROQUINHA, CONFORIIIE PROIETOS BÁSICOS EM AT{EXO.

EMME ENGENHARIA - ME, inscrita no CNPJ sob n" 2'1.691.178/0001-04, por

intermédio de seu repÍesentante legal, Sr. ANTONIO ERISON MOREIRA DE MESQUITA,

portador do C.P.F n" 042.590.513€9. Vem, Íespeitosamente, perante V. Excelência, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO ao ato de INABILITACÂO desta rêcorrente, com respaldo nos

relêvantes Íundamentos fáticos e jurídicos a seguir delineados.

I - DA TEMPESTIVIDAOE

Dos atos dêconentes das decisões da Comissão Permanênte de Licitações, cabe[á

recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato,

contados da data da publicaÉo na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do

artigo 109, § 1 de Lei n" 8.666/93, imêdiâlamente após a lavratura da respectiva ata. Se

presentês os prepostos dos licitantes no ato em quê foi adotada a decisão, quando poderá ser

feita por comunicâÇão direta âos interessados.

Tendo em vista a publicaÉo da ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAçÃO de habilitação em 0811212023, excluindo-se os dias 0911212023 (sábado) e

'1011212023 (domingo), tem-se estendido o prazo recursal alé o dia 1511212023, tomando assim

este Íecurso devidamente TEMPESTIVO.

lr - DA MOTTVAçÃO

No documento dênominado como "ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO", e e)drato publicado na Página 295 do OlÁRlO OFICIAL

DA UN|ÃO I SEÇAO 3 I TSSN 1677-7069 Nô233 108 DE DEZEMBRO DÉ 2023, a Comissão de

Licitação declarou a impetrante como ABILITADA sob alegação totalmente absurda e

descabida, conÍorme podemos constatar adiante
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ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÂO

PREFEITURA MUNICÍPAL OE BARROQUINHA - CE.

EUUE ENGENS.ÀRIÀ - uE I CNPJ: 21,69L.L1A/0O0L-04
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III - DOS FATOS

A comissão de Licitação deste Município alegou em seus argumentos para inabilitação,

razões que a impetrante considera descabidas, equivocadas e errôneas, conforme colacionamos

trecho da ata de julgamento da habilitação, logo abaixo:

Nào ,rlli (,sr-llt otr contr)rrnn il r-rrr do edil.ll t.:.,t.4- r\ cn nrp:-or';rçào t1e ho,r sítuaçin f inartreir.t: lg.t$ORltltlÂ
MI§QUITÂ f,Ncf,Í{llÂNtÂ [ SIRVIçOS LTDÂ, inscrir.r rrrr CNPI: 2l-tql"l78lÍ)00i-ô4. nrotivos: N;iü
afrleseirtr)u cap;re ítaçáo tdc»ica opelacio:tal confnrme itern 4.2.3.2 sublretn C) do edital refclcnte ao lnte I e

çapacltaíáo técnica operaciorral confornrc itr'rn 4.2.3.3. subite.m C) relerente âo lotc l. capacitução tÉcniro
p:'ntis.sional cotrtrrr:nc i,tern 4.2.3.4 .subitr::n C) do editíl rcfereute ao lotc 2 c capôc'rt.rçáo ti'cnicu
profissional conlhrme item 4.2.13.5, suhitrm (1) rr*i::rnlt: ao krlr. 2; 20. REAL §ERVIÇOS ElRELl, inscrita ttu

. Sobre as atividades exigidas nos itens 4.2.3.2, alínea "c", LOTE 01 E 02

,1.2.3.2 - CAPACITAçÃO fÉCrutCa-OPERÂClONAl,: Aprcscntaçào tic unr ou rnars atestados de
capaciciarle ti,cnica, lorneeido por pe-\soã iurídica de tlireito pirhlico ou privado dcvrdarnetrte
rdcntiírcada cm nome do licitante, relaüvo à execuçào de.sen'rços .semelhantes, conforme quantidadcs
mínrnras abairo, rrn raracterl.stir:as, ronn n ohietn cla presente licitaç.lo, sentlo elas:ÍLOTFI ll

a I REBOCO C/ ARGAMASSA DE ClllEllTO E AREIA Quantidade Minima: í183,82 m'z

h] Al.VliNARÍ,l Dli Tll(ll.OCfR^ylCO Fl,R\f)O (9x19x19) Ch'l-Quantidade Minima:.t.5.1,.18 ml
c) IjORM^ PLANÁ CHAPA COMPENSADA RESINAITÂ - Quantidade llÍnima: 8A,27 m2

dl PlSo INDUSTRIÂL NATURÁL ESP.= lZmm, I}|CLUS. POLIMENTO üNTEzuiO) - Quantidade
Mínima: 54,70 rn2

4.2 3.i -CAPÂCIT tCO-PROFISSIONÂL: Cornprovaçân de a citante possttir, crlrno

reslronsável tecniro. ên1 seu quadro pernlinetrte. nir rl;rt;r rlr liritrç.io. profissional de nível superior.
reconhecido pr'lu CREÀ, derenror de CERTIDÃO D[ ACERVO TÉCNICO, comprovantlo a r.-xccução, pelo
proírssiunal indrcado, de serviços de característiças semelhantes ou supcriorcs, conforme descrito
abaixo, vcd;rda a pârti(:ipaç:io rle profissional como responsavel técnico rlc rnais de uma licitante, caso
em que, consratado tal fatn, devera o proÍissional oprar por ume das lintantes, inabilitsan«lr)-se as

clernais. soh pena de inlbiiitaçiro sunríri.r dc todas âs concorrcnres.tloTE I)

a) - REBoCo C/ r\RCAMASSA DE CIMENTO E AREIA
b) , ÂLVEI,IARIÂ DE'TIIOLO CEIT,IMICO FURÂI]O [9X19XI9}C}1
c) - FORMA PLANA CHÂPA COMPENSTDA RESINADA
d) * Ptstt llll)lIS'l'RlAl, NAI'IJRÂI, [i5]'.= lZmnr,lNCt,t,S. P0l.lMUNl{) [N1't'.RN0]

4.2.3.4 CAP ICÂ-OPERÂC|ONAL: Aprcsentaç.io aumr}u de

t'apacrdadc tú'cnrca, írrrnccido por pessoa judriica dc direito público ou privado ctevidantente
irlentificarla em norne do licitantr:, rclativo à exccuçào de se rvrços .rt: mclhantes, conforme quantitlodus

nríniuras abauio, em característrcas, com o obietu da presente licitaÇão, scndo r-'las: (!Q[fll)

a) Rt.iliotl{} (;l AR(iA}íASSÁ l)E ClMl":l(1'() tj ÁRl'-lA - Quantidade Minima; l{65,72 m?

h) Al.lrEI{ARIADITIÍol.oCnRÂItlcoFllRÂfrO[9'il9xl9)C\í-QuântidadeMínima:1t19.]l0m'
cJ FORMA PLÂNÂ CHÂPÂ COMPENSATTA RESINAIiA -Quantidade Mínima: 72,33 mr
d) PISO INDUSTRIÀL IATUR4L ESP.= l2nrnr. I],lCLU§. POLIME§TO (lI(TERNO) - Quantidade

Minima: 78 mr

EUME ENGENnÀRIÀ - ME I CNPJ: 21.691.178/0001-04
RUÀ MARrÀ DE LOURDES, 68, CEr{TRO, SÀIITA gUrrÉnre - Ce

CONTÀTO: (88) 9 9632'L7L2 | EMAIL: enuneengenharia@hotmail.com
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Considêrando a alêgação desta comissão, que declara que os atestados apresentados

não apresentam quantidade e similaridade com o obieto proposto, ve.iamos a relaÉo de CAT'S

COM REGISTRO DE ATESTADO que foram apresentadas na documêntação de habilitação e

as relações para com a execução das obras pêrtinentês ao edital:

- GAT No 3íí190/2023 (pag.29 a 35)

LL ÂLVARO RAHei{ DÉ Lllr PCDPIC'JES Í 1r.!rr:," , .' RilP n ' o6!!69,4{0-d

ÍESTO lçrrr , , : ri, 'i:, :jÍ'ri lr$ Ír'!. ,l' ê i "r,:)k'r.l rrORElÊÂ ESOUITÂ ENGENHARIA E

ERVIçOSLrOA-Í{É.'e:tasitjtCi{PJnô?1.G9í.17810O0r.Oa..c-terlÊ1âPrãriarÊ1P
i ' n:., ::t ' É,,:?' 1 ., .: ÂNÍONIO ERISN

OREIRA OÊ MESOUIÍA e 3*^5er: .ltd ÊNp n' 061t6053O.9 É rír ÂRT n'
Eã,2lOr4I19a 4lect,t,:), c5 sl'ltc.s '^lê'4.tÊ :l SÉR\ÁçO§ DE RÊFORMÂ DE UU GALPAO

EIli ESÍRUÍURÂ TE.ÍÁLrcA ONOÊ FUI{CIONARÁ O SEIOR OE I'IJEIORÁS PARA

PALTIILHÂ§ OA ÉÀBRICÂ D€I'OCRAÍÂ CÂLCADOS E ARTÉTÀTGI OF COURO LTOÀ.

,{PJ 522,{rA35lOO2t28 _t:jr-)trJriJL,:t r.j: -r. :.r. --J'\vli:r:3Dti -.,iÉr_'i :-

aÊ , .::- :É tl LJr lJllElitlRt lrE 2iJ2l- jr 2t LIE rLvLt<Llx{r 2ul1, :,:r1la'n'r1 !) lr rr_: }ai r-

CNIC0-PROtilS§lONÁL: (:r)mFrírvaçáo {it, â lrcrta te possuir. c

responsável técnrco, en) seu quadro perminente. na dâra dâ licirição, proÍssionâl de nível superior,
reconhecidr) pelô c RE^, derenror de cÊRTtDÃo DE AcERvo TÉcNlco. conrprovando il exefuçáo, pelo

l)ro[issio,rdl inriiçodo. de scniço5 dc lj r.rctcristi(.rs semclhantes url supcriorL's. conforme descíto
abaixo, vcdddar a partiripaçAo de profissronal conto rcspr-rnsávcl tÉ'cnrco dc rnais de uma licitante, caso
ern quc, constatado tâl tato, dc'vsrá o pnrlissional optar por uma da§ licitantes, ilabi]itando-ss as

dLrnais, sob pcne d(' inahilitação su m á rra d e todas ar rtrncorre ntes. ÍljIfLlU

a) .. Rt:8(X;() (:/ ARü,\M^SS^ DIi (:tMtit§TO ti 
^Rtit^b) - Âl.vE\ÂRlr\ DE TIJOLO CERril\{lCO FURÁtrO (9xr9xr9) Cy

cl - FoRMA PU\NA CHÂPÁ COMPENSÁDÂ RESTNÂDA
d) -. PISO l:IDUSTRIÁL NATLR LESP.. 12mm. INCLUS. POLIMEN'I'O 0NTERNO)

.1.2.:t.5 , CAPÂC]T o1'

!Áuoo IÉcNrco

E,r ALVÂRO RAIOltl OE LlmÂ RODRIGUE§ errgeíiherro .-,vrr. RNP no 0r61869a4o4 e

AfaT .t' C€202312!aeaa AÍE8ÍO. t,itrd {r. parâ ;s Je rlos íils. .l{€ a errrpí€€a rcRÉlRA

IESOUIÍA ENGEIIHARIA É SERVICOS LTOA - t E, ,.)scrila sob o CI{PJ n' 2t 6eí-l?8l0oor'

O4, ç,,,r,l se,,le,ra [tuà Môíà dc Lo!-dcs. Ü0 (jcntro Sâôtê Q(,:lê1á {;a Al'írvó3.1.) scu

tesolrr§ove térrrrco ANTONIO ERI§Oil IOREIRÂ ÍrE MESQUITA ettgetrlre,o .'v'l Rt{P n"

06í l6'o6il0'g b- §dr ART n' CE2O23í11Ô183 ere.-rtlou i!5 !*"vrÇL!s ttle'ê"te ac §e'v({E dê

CONSTRUCÃO DÊ Uf, POSTO DE COflIBUSíVEIS E URBÂNIZAÇÀO DE ENTORNO, dE

píotli Bdade c,a AUÍO POSTO UIillAO LÍDÀ, 'rrs,-'rüa §ob o CNPJ II 387.35O,OO0í-79

localtzedâ a A!..n|da.jose ElÍrr(,ts SakJ§ 610. D,r(] MoÍsna iAíçc). Sanla Quiieí,a - CÉ, no pe'iodo

dÉ 30 DE mAlO OE 20.22 i 31 DE ARÇO OE 20?3. conlormê planr '!a aberro

Etíl{E ENGENHÀRIÀ - xE I CNPJ: 21 . 691 . 1?8/0001-04
RUÀ I.{ÀRIÀ DE LOURDES, 68, CENIRO, SÀrfIÀ QUITÉRIÀ - CE

CONTÀTO: (88) 9 9632-1712 I E!íAIL: emlêêngênhariâGhotEail. com
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- CAT N" 24795712021 (pag. 36 a 38)
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Diante do exposto, náo há qualquer contra-argumento a Íespeito do atendimento

reÍerente ao itêm Alínea "c". A impetrante apresentou um serviço similar ao pedido no edital,

uma vez que os serviços são executados com os mesmos materiais, profissionais e possuêm

igual Íinalidade que é a de execução de foÍmas para concreto, além do mais a impêtrante

apresentou FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFIGADA que é mais resislente que

a RESINADA e por isso atente aos requisitos de similaÍidade, quanto a quantidade, foi exposto

pela signatária um total de 856,00 m2, portanto, superior ao listado no documenlo convocatório.

Dito isso, não foi possível encontrar justiÍicativas que resultasse na inabilitação, tendo a

comissão feito isso de forma infundada.Talvez de forma errônea, a comissão não tenha levado

êm conta a semelhança da execução, tendo feito a análise simplesmente pela descrição contida

nos itens, sendo que, em nada difere os serviços apresentados pela empresa e as que estão

contidas no Edital, vale ressaltar que a quantidade apresentâda é superior a exigida em ambas.

Portanto, tanto em objeto licitado, serviços exigidos e guântidades, a licitante se

enquadra às exigências e, considerando o motivo totalmentê equivocada, têndo em vista que os

ATESTAOOS âpresentados cumprem o que exige o edital. Preferindo acreditar na falta de

âtenção e observància dos membros da Comissão de Licitação deste Município, e não em má

fé para com a impetrante, a licitante informa que cumpriu os itens 4.2.3.2, exatamênte da foma

como solicita o edital da LicitaÉo.

Cabe aqui ressaltar e lembrar aos nobres julgadores que de acordo com o art. 3o, da Lei

No 8.666/93, é vedado aos agentes públicos:

'A licitação desÍira-se a garantir a observância do pincípio

constitucional da isonomia, a sêreÇáo da proposta mais

4t08

ENGENHARIA

Os ãtestados apresentados, encontram-se totalmente compâtíveis ao obieto deste edital.

Valê enfatizar, que a obra do objeto e as apresentadas nos atestados, constituem-se de obras

de ediÍicação, de natureza técnica similar e, com os itens de maior relevância atendendo aos

itens solicitâdos êm €dital.

Observa-sê que o edital especiÍica os itens de maior relevância e, portanto,

apresentaremos as similaÍidades apresentadas nas referidas CAT's.

Foi apresentado os seguintes serviços:

. Alínea "c": FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA - Ouantidade 72,33 m2

- CAT N" 311190/2023 (pag. 29 a 35)

Er[rE ENGENITÀRIÀ - ME I CNPJ: 27.697.L1A/0O07-O4
RUÀ uÀRrÀ DE Lot RDES, 68, cENTRo. slNll eurrÉnre - ce

CoNTÀTo: (88) 9 9632-1712 I ElrlÀIL: edtreêngenhariaehot!âil. com
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vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os pincíplos básiôos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos gue

lhes são conelalos.'

"§ 10 do Atl. 3 da Lei N" 8.666193.' É vedado aos agenlas

públicos:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos alos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam

preteréncias ou distinções em razão da naturalidade, da sede

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impeftinente ou irelevante para o especifico objeto do contnto

ll - Estabelecer tratamento diíerenciado de natureza comercial,

legal, tnbalhista, previdenciéria ou qualquer outra, entre

empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere

a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando

envolvidos financiamentos de agências intemacionais,

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no aft. 30 da Lei

no 8.248, de 23 de outubro de 1991."

IV - DA JURISPRUDÊNCIA

Em discordância ao entendimento da Comissão de Licitaçáo dêste Município, que

apÍesenta um notável excessivo rigor, convém mêncionar também o PrincÍpio da Razoabilidade

Administrativa, ou proporcionalidade, como denominam alguns autores. A este respeito, temos

nas palavrâs do Mârçal Justêm Filho:

"O pdncípio da proporcionalidade restdnge o exercício das

competências públicas, proibindo o excesso. A medida do

limite é a salvaguarda dos inleresses públicos e pivados em

jogo. lncube ao Estado adotar a medida menos danosa

possível, atÍavés da compatibilização entre os lnÍêresses

sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os princíDios

da proDorcionalidade e razoabilidade acaffetam a

impossibilidade de impor consequências de seveidade

incomoatível com a irrelevância de defeitos-" (ln: Comentários

ElrI,lE ENGENITÀRIÀ - uE I CNP.r: 21.69L.L1A/,OOL-OA
RUÀ uÀRrÀ DE LouRDEs, 69, cEt{TRo, saxrl gurrÉnrl - cr

ColÍIÀTo: (8Al 9 9632-L1l2 | EltíÀIL: êrEnêêngenhariaehotÀai1 . coln
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à Lei de Licitações e ConÍraÍos Administrativos; 5à Edição -
São Paulo - Dialética, 1998.) (g.n).

Ressalla-se, ainda, quê â jurisprudência majoritária reaÍirma a prevalência da busca pela

proposta mâis vantajosa, quando êm coníito os formalismos, com o Princípio da Razoabilidade.

"Formalismo - lnabilitaçáo de licitante por descumprimento de

exigência editalícia. TRF la. R. decidiu: cedo que a

administração, em tema de licitação, está vinculada às normas

e condições estabelêcidas no Edital (Lei 8.666n3, Att. 41), e,

especialmente ao Princípio da legalidade estdta, não deve,

contudo (em homenagem ao pincipio da razoabilidade),

Drestioiar de foma exacetbada o ioot fomal. ao Donto de

preiudicar o interesse público oue. no caso, afere-se pela

proposta mais vantajosa" (9.n.).

Convém ressaltar que a comissão de licitação deve pÍimar pelo maior número possível

de participantes no certame, sobre tal ótica, veiamos o que diz o renomado Jurista Adilson de

Abreu Dallarl:

"Existem claras manifestaçôes doutrináias e já existe

juisprudência no sentido de que, na fase de habilitação não

deve haver igidez êxcess,Vâ; deve-se procunr a finalidade da

fase de habilitação, devese verificar se o proponente tem

concretamente idoneidade. Se houver um defeito mínimo.

inelevante para esta comDrovacão. insto não Dode ser

colocado como excludente do licitante. Deve haver uma

elasticidade em funÇão do obietivo, da razão de ser da fase de

habilitaÇão. interessa consulta ao interesse Dúblico. aue haia o

maior número possível de participantes" (9.n.)

"A odentação coneta nas LicitaçÕes é a di$ensa de igoismos

inúteis e a não exigência de tormalidades e documentos

desnecessár,bs à qualificação dos inÍelessados em licitar (...)

Ê um verdadeiro esÍraD,ismo público, que as autoridades

supenorês precisam conigir, para que os burocratas não

persrstam nas suas drbtorções rotineiras de complicar aquilo

que a legislaçáo já simplifícou (...) Os administndores públicos

devem ter sempre presente que o formalismo inutil e as

exigências de uma documenúaçáo custosa afetam muitos

0

l.ír'

EUIrE ENêENIIARIÀ - tíE I CNPJ: 21.697.L1A/0O07-O4
RUÀ MÀRIÀ DE LOÍ'RDES. 58, CENTRO, SÀNTA QUITÉRIÀ - CE

CONTATO: lAAt 9 9632-l'112 | E!ÍÀIL: êrEtrêêngênhariachotrail. con
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Com habitual precisão, Hely Lopes Meirelles ensina que:
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licitantes e levam a Administração a contratar com uns poucos,

em piores condições para o Govemo"

Oportuno, a pÍopósito, invocâr a decisão abaixo, proÍerida pelo Tribunal de Justiça do

Rio Grande do Sul, cuja orientação deveria ser sêguida no julgamento do presente recurso,

verbis:

"Visa a concorrência a fazer com que o maior n(tmero de

licitantes se habilite para o objetivo de facilitar aos órgãos

públicos a obtenção de corlsas e servços mais convenientes a

seus inÍêlesses. Em razão desse escopo, exigências

demasiadas e rigoismos inconsentânsos com a boa exegese

da Lei devem ser anedados. Não deve haver nos trabalhos

algum igoismo e não primein tase da habilitação deve ser de

absoluta singeleza o procedimento licitatôrio" (ln RDP 14/240)

FÍise-se que a administrâÉo pública obedecerá aos princípios da legalidade,

impêssoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência no julgamento das propostas,

açambarcando-se na Constituição Federal, que estabelece em seu artigo 50 XXl, que

ressalvados os casos especíÍicos na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitaÉo pública quê assegure igualdade de condições a

todos os conconentes.

Consoante as /r'Çõês de Cados Atl Sundfeld, "a ligação da

Administnção pública com a lei é, podanto, ertensa e

inafastável, podendo ser resumida como segue: a) seus atos

não podem contrariar, implícita ou explicitamente, a letra, o

espÍrito ou a finalidade da lei; b) a Administraçáo não pode agir

quando a lei não autoize expressamente, pelo que nada pode

exigir ou vedar aos padiculares que não esteja previamente

imposto nela.'

Diante do exposto, e da ilegalidade da inabillüação supra, que veio a prejudicar a licitante

acima qualiÍicada, conforme edital de julgamento, requeremos que seiâ reíormada a decisão de

inabilitar a emprêsa citada, nos tomando habilitados e aptos para a próxima fase do certame.
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PoÍ isso, sem precisar de grande aprofundamento ou maiores explicações, dada a

inefutável comprovação, citamos apenas esclarecimentos acercá de leitura e interpretação

erôneas acerca do motivo que inabilitou a recorrente, a Íeferida inabilitação da empresa causa

afronta direta ao princípio da legalidade (art. 37, caput dâ CF), segundo o qual a Administração

Pública só é permitida fazer o que a Lei autoíiza.
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Todas as condições de participação do licitantê EMME ENGENHARIA - ME deÍinidas

no edital licitatório, e da Lei das licitaçÕes públicas (Lei N" 8.666/93) e suas dêmais alteraçôes,

foram prontamenle atendidas, ademais o julgamento deve se processar observando os princípios

insculpidos no Art. 3o da Lei Federal 8.666/93, salvaguardando a competição e o interesse da

administraÉo pública buscado no certame.

A comissão dê Licitação equivoca-se quando inabilita a impetrante de Íorma enônea,

pois por tudo aqui exposto, ficou comprovado que a impetrante atendeu prontamente a Lei de

Licitações Públicas ê o Edital de TOMADA DE PREçO N' 2023.09.í9.01TP da licitação e

depende apenas dâ interpretâÇão conêta e sadia desta douta comissáo.

VI - DO PEDIDO

Em face do exposto, requer-se a PROCEDÊNCIA deste Rêcurso gerando a

RECONSIDERAçÃO oe v. Excelência para o fim de que seja esta licitante declarada

HABILITADA, por ser a medida mais lÍdima dê Justiça!

Sucessivamente, na remota hipótese deste Recurso não sêriulgada PROCEDETITE em

um primeiro momento, que seja remetido à autoridade superior por intermédio de V. Excelência,

devidamente informados, paÍa que naquela instância seja finalmente JULGADO

PROCEOENTE.

Santa Quitéria - CE,'Í5 de DEZEMBRO de 2023.
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